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ARQUIVO 
CAIXA N° 

g CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
8: Estado de São Paulo 

EXERCÍCIO DE 2020 

Interessado(s): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI N° 084/2020 
Data do Protocolo: 

05/03/2020 
Reg i me de tram itaçào: 

nE URGÊNC IA 

Assunto: 

Data fi na l para aprec iação: 
06/04/2020 

Autoriza a alienação, mediante doação onerosa, do imóvel 
da Matrícula n° 113.211, do 1° Cartório de Registro de 
Imóveis da comarca de Araraquara, localizado no Jardim 
das Flores, com área de 1.500,63 metros quadrados, para 
a sociedade empresária limitada T G Transportes 
Rodoviários L TOA. ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.248.798/0001-01, e dá outras providências. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

I OFÍCIO/SJC Nº 00070/2020 I 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 5 de março de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a Vossa 
Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei que 
autoriza a doação onerosa de imóvel do Município, em consonância com o Programa de 
Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e Social do Município de Araraquara, instituído 
pela Lei nº 5.119, de 14 de dezembro de 1998, e regulamentado pela Lei nº 9.218, de 14 de 
março de 2018. 

Importante salientar que: 

i) a alienação proposta neste projeto dar-se-á na forma de doação onerosa, nos 
limites da Lei nº 5.119, de 1998; e 

ii) a donatária T G Transportes Rodoviários Ltda . ME obteve permissão de uso da área 
em questão, desafetada pela Lei nº 7.490, de 25 de julho de 2011, por meio do Decreto nº 
9.622, de 23 de novembro de 2010, tendo sido a doação autorizada pela Comissão de 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico, do Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
Social de Araraquara (CMDES), sob a comprovação de que não houve desvio de finalidade, 
atendendo aos termos do Decreto ora mencionado. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o presente Projeto de Lei se destinará, '· 1 

entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer : .. ; 
a aprovação desta Casa de Leis. :1 

'' 
Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o presente '.: 

Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da Lei : : 

Orgânica do Município de Araraquara . 

Valemo-nos do ensejo para reno protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETO DE LEI Nº 84/2020 
Autoriza a doação onerosa de imóvel do 
Município a T G Transportes Rodoviários 
Ltda. ME, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o município de Araraquara autorizado a alienar, mediante doação 
onerosa, a T G Transportes Rodoviários Ltda . ME, sociedade empresária limitada inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.248.798/0001-01, imóvel de sua propriedade objeto da matrícula nº 
113.211, autuada no Livro nº 2 - Registro Geral do 1º Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Araraquara, integrante do guichê administrativo nº 071.753/2013- processo nº 
008.549/2009, em trâmite perante a Prefeitura do Município de Araraquara, em obediência 
ao disposto no art. 6º da Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018. 

Art. 2º Deverão constar expressamente do instrumento da doação prevista no 
art. 1º desta lei as seguintes condições e cláusulas: 

I - a donatária deverá comprometer-se a manter a execução do 
empreendimento e da atividade econômica em conformidade com o projeto que ensejou a 
permissão de uso outorgada por meio do Decreto nº 9.622, de 23 de novembro de 2010, 
bem como a cumprir os demais requisitos legais pertinentes, especialmente: 

a) os dispositivos da Lei no 5.119, de 14 de dezembro de 1998, e da Lei nº 
9.218, de 2018, aplicáveis; 

b) a manutenção de empregados, direta ou indiretamente, na quantidade 
mínima de 10 (dez) trabalhadores, devendo, no mínimo, 10% (dez por cento) do número 
total de empregados corresponder a jovens de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, em 
conformidade com a alínea "c" do inciso I do art. 5º da Lei nº 5.119, de 1998; 

c) a contratação e manutenção de, no mínimo, 1 (um) estagiário, com base na 
legislação em vigor, em conformidade com a alínea "d" do inciso I do art. 5º da Lei nº 5.119, 
de 1998; 

11 - cláusula de retrocessão do imóvel, a ser aplicada na hipótese de 
descumprimento das obrigações previstas nesta lei ou em outras normas municipais 
aplicáveis, por meio da qual o imóvel reverterá ao patrimônio do Município doador, com 
todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer indenização, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial; 

111 - obrigação de que todos os tributos e contribuições federais, estaduais e 
inerentes ao empreendimento sejam recolhidos no Município de Araraquara; 

IV - cláusula determinando que, em caso de recuperação judicial, falência, 
exti ção o liquidação da donatária, terá o Município direito de preferência em relação ao 
imó el do do; 

) 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

V - cláusula determinando que a donatária não poderá, sem anuência do 
Município doador, alterar seus objetivos de exploração da atividade econômica, consoante 
no projeto individual apresentado; 

VI - cláusula impeditiva de modificações quanto à destinação do imóvel 
doado; 

VIl - cláusula que determine a anuência do doador quando da cessão ou 
alienação do imóvel, ou de quaisquer dos atributos inerentes à sua propriedade, por parte 
da donatária; 

VIII -cláusula fixando que, em caso de hasta pública, o Município terá direito 
de preferência sobre o imóvel; 

IX - cláusula determinando que a donatária utilize totalmente a área doada, 
de acordo com os objetivos propostos; 

X- cláusula que disponha a impenhorabilidade do bem doado; 

XI - cláusula dispondo que a Secretaria Municipal do Trabalho e do 
Desenvolvimento Econômico poderá, a qualquer tempo, e com qualquer periodicidade, 
requerer à donatária a comprovação da continuidade das condições que a habilitaram ao 
recebimento do benefício; e 

XII -cláusula que estipule que a donatária deverá comprovar, anualmente, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o término do exercício financeiro, a continuidade da 
atividade econômica e o cumprimento dos encargos previstos no instrumento e que 
habilitaram a donatária ao recebimento do imóvel. 

Parágrafo único. Todas as custas, os tributos e os emolumentos devidos pela 
lavratura das escrituras, assim como seus registros no cartório competente, serão de 
exclusiva responsabilidade da donatária, inclusive o Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI) devido em razão da doação. 

Art. 3º O não cumprimento das obrigações assumidas poderá determinar a 
cassação do benefício concedido, assim como a reversão do imóvel objeto da doação ao 
patrimônio municipal, com todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer 
indenização, independentemente de interpelação judicial e extrajudicial. 

Art. 4º As despesas com xecução desta lei onerarão as dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas s nece ário. 

a de sua publicação. 

S CRUZ", 5 de março de 2020. 

EDINHO SILVA 
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IMÓVEL: Terreno desig11ado Áre" \"B", (local~zac\.o r6 lotear'nert\> 
J,ardirn das Flor;.es, em A:taraquar.a, ' com·, uma superfíc1e de 1. SOb,; 63 

/"""- \ ' ... . I . ' ; \ I 

m~,t~os qll:adradpsr. medlf do . . ?~· 95 metr;>s de ! fr.~nte par.a a Ru 'l 
Mah1ba Barchp.; ~ dg lado d1relto i de quem, ,;olha para e-- lmóvel de 
frente mede ' .14,16 metro~ em curv~ de condordãncia com raió igual 
:a . 9, 00 metros o~d~ /Confronta com a i confl~ênêia d'ô s alinhame~tos 
,prediais da ··Rua Mahiba Barcha com a Avenida João Soares e Arru da 
i e ~2 9, 98 metros Ónde confronta co(n, a Avenid,a J0ão S.pares (e 
Arruda;. do lado esquerdo de qúem ol!ha para · o '-,imóvel de f.~ente 
mede -) 39\~_00 metros onde confrlonta com 'a ~rea. ''A" (M.ll3. 2Ú)); e 
J.inalrnerit~ na- l.inh'a dos fundos mede 38,877 metro;~( o.nde confronta 
também com a Área. "A" (M.113.210), encerrando · esta d~scrição. 
CADASTRO / MuN:ICIPkL (área mai.or): 20.229.001 . .. PROPRIETÁRIO: 
MUNICIPIO DE ARARAQUARA, pessoa juridica de direito publico 

, interno, inscrito no CNPJ sob n ° ·4s.J n6.128/ 0 001-10, com sede no/ 
· · - --c-r-, I 

; Paço Munic1-_E_al, si to . na Rua Sã~ B.ento r: 0 a ·~ O, Centro. REGIS.TRO 
lt.NTERIOR: R-:-7/M.68.594, d.e. · 13.06 .. 2000, transport ada para' a 
M.96.772 e j · /M.96.772. A_Ear~quara) 21 / de fevereiro de 2011. 

:_.:r:;~~~/~ fCmem Fo' -I ''N. · fo r' · I "":- · }~W r uru nse::~uq· a~CJ{['en <~UnJO{ 

- ' I 'I _._ : Escreveiite Autorizado / ( ( _,.. 

Av .1 - "êm 21 ·de feve'ieúro de 2011 / 
c~Ti·formel : 7 M.68.5~~:r4 e d~\ ac{ordo com o que con~ ta da M.96 .77 2, 
o imóvel (área (mai'õ;r) tem destinaç_ão ~nstitucional, designada no 
LOTEAMENTO JARDIM DAS FLORES como AREA INSTITUCIONAL n o i 1/ ~· 

' Ana Mario de(Frellos GouuÚ . 
Escrevente Autorf1ada 
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( / : DE IMÓVEIS E ANf.XOS 1 ~ 
'--" -- \ ... ARARA-auARA rs'P ·· .< r ,--

{ 
\'i MARCOS ROGÉR~'b GUIDELU r 

/ i. \- V . L_: .. :~~~ te A~,IS!~,~~S9,-~"'·"j 
\ ,Ao Oficial.: :R$ 24 ; 04 Certidão expedida às 13:29:40 horas do dia 19/08/2014. . . ,· 

A E t d :R$ Nihil '"' - L 
· A~ I~E~P ~: : ~ :R$ Nihil Para lavratura de esc~tu r as esta certidão é vá)ida por 30 dias -(NSC!!"SP, XIV, :12, "d"). 

-~~t~~~~~~ ~! ~~;~t ~ódig:;~e co(ntro~e de certidão: IIIIIIIIIIIIJJmJI)lJJJ!IIIIIIIII / \ I Pag.: 001/0o1 1_ . 

Solicitação 'feita pela · ;) 
Prefeitura Municipal de Arara~:ra. .:.._ 

C;ntrole' Interno N ° 155/2014 
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Laudo de Avaliação 

Objetivo: 

O presente trabalho tem por finalidade agregar subsídios e 
informações , compilar dados e cálcul os , afim de apurar o valor de mercado de 
designada de "ÁREA B" dotada de 2 frentes , oriunda Área Institucional do 
Jardim das Flores , localizada frontal a Rua Mahiba Barcha com a confluência 
da Avenida João Soares e Arruda, dotadas de toda infra estrutura, na cidade 
de Araraquara - SP. 

Terreno plano , f i rme e superficialmente seco , distante 
aproximadamente 3 . 436 , 80 metros em linha reta do principal centro comerc i al 
e bancário da cidade . 

Neste t rabalho computamos como correto os elementos consultados e as 
informações prestadas por terceiros de boa fé e confiáve i s. 

Proprietário: 

Interessado: 

Área(s): 

A presente avaliação refere-se apenas ao terreno. 

Municípi o de Araraquara 

TG Transportes Rodoviários Araraquara Ltda-ME 

Ter r eno com 
Matrícula 113.211 do 1° CRI de Araraquara 
Processo 008.549/2009 , Guichê 071.753 / 2013 

1. 500, 63 m2 

Método e Critério de Avaliação : 

Para ava liação do terreno: 

Critério : a presente ava l iação será conduzida em conformidade com o 
que prescreve as Normas de Avaliações NB - 14653- 2 da Associação Brasi l eira de 
Normas Técnicas - ABNT , adotando- se o nível de rigor classificado como o de 
precisão normal , bem como as Normas para Avaliações Imobiliárias do IBAPE -
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia. 

Metodologia : será utilizado o método direto (comparativo) , em que o 
valor do imóvel é obtido através de comparação de dados d o mercado 
imobiliário relativos a outros de características similares. 

Paço Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, n." 840 - 8" andar - Avaliação e Perícia - Centro 

LAUDO DE AVALIACAO 012-2020 TG Transportes 
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Pesquisas de Valores: 

Obtidas atr a vés de ampla pesquisa imobiliária direcionada para o 
local e região , em consulta junto a imobiliárias idôneas , correto r e s 
credenciados , ofert as para venda e compra , anuncio classificado em jornais e 
revistas espec i alizados etc ., con c l uindo - se pe l a cifra média unitária de R$ 
270 , 00/m 2 para lotes de terreno normal e padrão da região. 

Avaliações: 

Face às considerações expostas valores e 
análise , seleção e homogeneização , temos os va l ores , 

R$ 270 , 00/m 2 X 1 . 500 , 63 R$ 405 .1 70,10 

dados pesquisados , 
a saber : 

s ua 

Importância de quatrocentos e cinco mil , cento e setenta r e ais e d e z 
centavos é o valor da presente avaliação . 

Encerramento: 

Consta o presente l audo de 02 f olhas impressas de um só lado , a s 
anteriores rubricadas e esta devidamente da t ada e assinada. 

Araraquara , 

Paço Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, n.• 840 - g• andar- Avaliação e Perícia - Centro 

LAUDO DE AVALIACAO 012-2020 TG Transportes 
2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 111/2020 

Senhor Presidente, 

1 ..... . ,..,· -o t r- Lc .. __ 

j nr r; . ...,r- ..f A-1 
I. 1\vv ._ 

' c ~J L. _::,:~.:,:-r--'1:>7'-'"--'b,<-· 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes informaçoes, para definição do nto para sua correta tramitação: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
05 MAR2020 

Prazo para apreciação: 
06ABR2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

3 -Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental; e 
4- Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1Q da Resolução nQ 410, de 21 de 
agosto de 2013, esta proposição não poderá ser apreciada em prazo inferior 
a 7 (sete) dias, contado de seu protocolo oficial junto ao setor competente da 
Câmara Municipal. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Ar ~ ~n~10E -dii ~~~e 2020. 

é IA J<Ir" -\ I O. ~\ -
\ 'lA \ t f( '\ V'' l>d''\1()1 

VALDEMAR MARJI IN1 NETO ~OUCO MENDONÇA 
Diretor Legisl;tivo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 109 
Projeto de Lei n° 84/2020 

Processo no 111/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza a alienação, mediante doação onerosa, do imóvel da Matrícula 
n° 113.211, do 1° Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Araraquara, 
localizado no Jardim das Flores, com área de 1.500,63 metros quadrados, para 
a sociedade empresária limitada T G Transportes Rodoviários L TDA. ME, inscrita 
no CNPJ sob o n° 11.248.798/0001-01, e dá outras providências. 

Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre a 
alienação, permissão e concessão de uso de bens imóveis bem como sua 
afetação e desafetação (artigo 21, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município). 

Sua elaboração atendeu às normas regimentais vigentes. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário dec.difi'. 

É o parecer. 

O 6 ~1AR. ZOZO 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUArocFL""t:-s. ==:J,.:..._I~~--. 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento p; oc. (fi lo 

PARECER NO 068 /2020 

Processo n° 111/2020 

Projeto de Lei n° 84/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza a alienação, mediante doação onerosa, do imóvel da Matrícula 
n° 113.211, do 1° Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Araraquara, 
localizado no Jardim das Flores, com área de 1.500,63 metros quadrados, para 
a sociedade empresária limitada T G Transportes Rodoviários L TOA. ME, inscrita 
no CNPJ sob o n° 11.248.798/0001-01, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça Legislação e 
Redação, concluiu pela sua legalidade. 

Em obediência ao disposto no artigo 130 da Lei Orgânica 
Municipal, o imóvel que se pretende alienar foi devidamente avaliado, conforme 
laudo constante deste processo. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Urbano Ambiental para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ ....::.0 -=6-...:M...:.:.A.:.:..:R:__c. Z::.::0-=.:20::...__ __ 

- -~ ---~ 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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PARECER NO 013 /2020 

Projeto de Lei n° 84/2020 

Processo n° 111/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza a alienação, mediante doação onerosa, do imóvel da Matrícula 
n° 113.211, do 1° Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Araraquara, 
localizado no Jardim das Flores, com área de 1.500,63 metros quadrados, para 
a sociedade empresária limitada T G Transportes Rodoviários L TOA. ME, inscrita 
no CNPJ sob o n° 11.248.798/0001-01, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ O _9 _l~_AR_._20_2_0 ___ _ 

Presidente da CDECTUA 

Edson Hei 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Obras, Segurança, Serviços 

e Bens Públicos 

PARECERN° 03 2 /2020 

Projeto de Lei n° 84/2020 

Processo n° 111/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza a alienação, mediante doação onerosa, do imóvel da Matrícula 
n° 113.211, do 1 o Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Araraquara, 
localizado no Jardim das Flores, com área de 1.500,63 metros quadrados, para 
a sociedade empresária limitada T G Transportes Rodoviários L TOA. ME, inscrita 
no CNPJ sob o n° 11.248.798/0001-01, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legal idade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ D_9_M_A...;.;;R.'-'2=0=ZO.__ __ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 82/2020 
PROJETO DE LEI NÚMERO 84/2020 

Autoriza a doação onerosa de imóvel do 
Município a T G Transportes Rodoviários 
Ltda. ME, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o município de Araraquara autorizado a alienar, mediante doação 
onerosa, a T G Transportes Rodoviários Ltda. ME, sociedade empresária limitada inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.248.798/0001-01, imóvel de sua propriedade objet o da matrícula nº 
113.211, autuada no Livro nº 2 - Registro Geral do 1º Cartório de Regist ro de Imóveis da 
Comarca de Araraquara, integrante do guichê administrativo nº 071.753/2013- processo nº 
008.549/2009, em trâmite perante a Prefeitura do Município de Araraq uara, em obediência 
ao disposto no art. 6º da Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018. 

Art. 2º Deverão constar expressamente do instrumento da doação prevista 
no art. 1º desta lei as seguintes condições e cláusulas: 

I - a donatária deverá comprometer-se a manter a execução do 
empreendimento e da atividade econômica em conformidade com o projeto que ensejou a 
permissão de uso outorgada por meio do Decreto nº 9.622, de 23 de novembro de 2010, 
bem como a cumprir os demais requisitos legais pertinentes, especialmente: 

a) os dispositivos da Lei no 5.119, de 14 de dezembro de 1998, e da Lei nº 
9.218, de 2018, aplicáveis; 

b) a manutenção de empregados, direta ou indiretamente, na quantidade 
mínima de 10 (dez) trabalhadores, devendo, no mínimo, 10% (dez por cento) do número 
total de empregados corresponder a jovens de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, em 
conformidade com a alínea "c" do inciso I do art. 5º da Lei nº 5.119, de 1998; 

c) a contratação e manutenção de, no mín imo, 1 (um) estagiário, com base na 
legislação em vigor, em conformidade com a alínea "d" do inciso I do art. 5º da Lei nº 5.119, 

de 1998; 
11 - cláusula de retrocessão do imóvel, a ser aplicada na hipótese de 

descumprimento das obrigações previstas nesta lei ou em outras normas municipais 
aplicáveis, por meio da qual o imóvel reverterá ao patrimônio do Município doador, com 
todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer indenização, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial; 

111- obrigação de que todos os tributos e contribuições federais, estaduais e 
municipais inerentes ao empreendimento sejam recolhidos no Município de Araraquara; 

IV - cláusula determinando que, em caso de recuperação judicial, falência, 
extinção ou liquidação da donatária, t erá o Município direito de preferência em relação ao 
imóvel doado; 

V - cláusula determinando que a donatária não poderá, sem anuência do 
Município doador, alterar seus objetivos de exploração da atividade econômica, consoante 
no projeto individual apresentado; 

VI - cláusula impeditiva de modificações quanto à destinação do imóvel 
doado; 
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VIl - cláusula que determine a anuência do doador quando da cessão ou 
alienação do imóvel, ou de qua isquer dos atributos inerentes à sua propriedade, por parte 
da donatária; 

VIII- cláusula fixando que, em caso de hasta pública, o Município terá direito 

de preferência sobre o imóvel; 
IX- cláusula determinando que a donatária utilize totalmente a área doada, 

de acordo com os objetivos propostos; 
X- cláusula que disponha a impenhorabilidade do bem doado; 
XI - cláusula dispondo que a Secretaria Municipal do Trabalho e do 

Desenvolvimento Econômico poderá, a qualquer tempo, e com qualquer periodicidade, 
requerer à donatária a comprovação da continuidade das condições que a habi litaram ao 
recebimento do benefício; e 

XII- cláusula que estipule que a donatária deverá comprovar, anua lmente, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o término do exercício financeiro, a continuidade da 
atividade econômica e o cumprimento dos encargos previstos no instrumento e que 
habilitaram a donatária ao recebimento do imóvel. 

Parágrafo ún ico. Todas as custas, os tributos e os emolumentos devidos pela 
lavratura das escrituras, assim como seus registros no cartório competente, serão de 
exclusiva responsabilidade da donatária, inclusive o Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI) devido em razão da doação. 

Art. 3º O não cumprimento das obrigações assumidas poderá determinar a 
cassação do benefício concedido, assim como a reversão do imóvel objeto da doação ao 
patrimônio municipal, com todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer 
indenização, independentemente de interpelação jud icial e extrajudicial. 

Art. 4º As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 18 de março de 2020. 
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CÂIVIARA MTJNICIPAL DE ARA_RAQUA'Rft .. 
Estado d e São Pau lo 

Palâcete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete· da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centr~ 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 .. 

Resp: 

Ofício n° 047/2020-DL 
Araraquara, 18 de março de 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 17 de março 
de 2020 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

080/2020 
081/2020 

082/2020 

083/2020 
084/2020 

085/2020 

086/2020 
087/2020 

088/2020 

Projeto 
Ementa 

de Lei .. 
424/2019 ' Denomina Rua Marcelo Real Dias via pública do Município. 

001/2020 Denomina Avenida Professora Marli do Carino Bellote via pública do Município. 

084/2020 
Autoriza a doação onerosa de imóvel do Município a T G Transportes Rodoviários 
Ltda. ME, e dá outras providências. 

089/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências. 

090/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências. 
Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo associar o Município como 

092/2020 membro na Associação Internacional das Cidades Educadoras (AlCE), e dá outras 
providências. 

093/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providêrcias. 

094/2020 Reformula o Programa de Amparo à. Cultura e dá outras providências. 
Autoriza a retirada, nos termos que especifica, de ônus, encargos e condições 

095/2020 impostos nas alienações de imóveis do Município" autorizadas pela Lei n° 3.224, de 
9 de outubro de 1985. . 

. 
Atenciosamente, H:r-7-

TE1f. /.E~TE SA~ 
l Presidente ~ 

j .... 

e-mail : legislativo@camara-arg.sp.qov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 
Proc. ~J../2o;p 
Resp. 'l½rnn 

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 013/2020 Em 27 de março de 2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimento s, tomamo s a liberdad e de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei / Data Autógrafo Projeto de Lei 
9.921 ./ 

19/03/2020 82/2020 84/2020 / 

9.922 7 19/03/2020 83/2020 89/2020 
9.923 / 19/03/2020 84/2020 90/2020 
9.924 / 19/03/2020 85/2020 92/2020 
9.925 / ,, 19/03/2020 86/2020 93/2020 
9.926 / / 19/03/2020 87/2020 94/2020 
9.927 / / 19/03/2020 88/2020 95/2020 
9.930 7 ,, 25/03/2020 96/2020 103/2020 
9.931 / 25/03/2020 97/2020 102/2020 

Na oportunidade, renovamo s os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Processo nº JJJ/~ 2<::::> 
A Gerência de Gestão da lnforma ção 

Para os devidos fins. 

uco 
ativo 

("RAP"). 

Atenciosamente, 

Secretári a Municipal de Justiça e Cidadania 

• 1 

t ' ,. ' 
t. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NQ 9.921, DE 19 DE MARÇO DE 2020 
Autógrafo nº 82/2020 - Projeto de Lei nº 84/2020 

Autoriza a doação onerosa de imóvel do 
Município a T G Transportes Rodoviários 
Ltda. ME, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art . 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17 
de março de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o município de Araraquara autorizado a alienar, mediante doação 
onerosa, a T G Transportes Rodoviários Ltda. ME, sociedade empresária limitada inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.248.798/0001-01, imóvel de sua propriedade objeto da matrícula nº 
113.211, autuada no Livro nº 2 - Registro Geral do 1º Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Araraquara, integrante do guichê administrativo nº 071.753/2013 - processo nº 
008.549/2009 , em trâmite perante a Prefeitura do Município de Araraquara, em obediência 
ao disposto no art . 6º da Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018. 

Art. 2º Deverão constar expressamente do instrumento da doação prevista no 
art. 1º desta lei as seguintes condições e cláusulas: 

1 - a donatária deverá comprometer-se a manter a execução do 
empreendimento e da atividade econômica em conformidade com o projeto que ensejou a 
permissão de uso outorgada por meio do Decreto nº 9.622, de 23 de novembro de 2010, bem 
como a cump rir os demais requisitos legais pertinentes, especialmente: 

a) os dispositivos da Lei nº 5.119, de 14 de dezembro de 1998, e da Lei nº 9.218, 
de 2018, aplicáveis; 

b) a manutenção de empregados, direta ou indiretamente, na quantidade 
mínima de 10 (dez) trabalhadores, devendo, no mínimo, 10% (dez por cento) do número total 
de empregados corresponder a jovens de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, em 
conformidade com a alínea "c" do inciso Ido art . 5º da Lei nº 5.119, de 1998; 

c) a contratação e manutenção de, no mínimo, 1 (um) estagiário, com base na 
legislação em vigor , em conformidade com a alínea "d" do inciso I do art . 5º da Lei nº 5.119, 
de 1998; 

li - cláusula de retrocessão do imóvel, a ser aplicada na hipótese de 
descumprimento das obrigações previstas nesta lei ou em outras normas municipais 
aplicáveis, por meio da qual o imóvel reverterá ao patrimônio do Município doador, com todas 
as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer indenização, independentemente de 
inteq~ aça 'udicial ou extrajudicial; 

Ili - obrigação de que todos os tributos e contribuições federais, estaduais e 
m nicipais in rentes ao empreendimento sejam recolhidos no Município de Araraquara; 

IV - cláusula determinando que, em caso de recuperação judicial , falência, 
e tinção ou iquidação da donatária, terá o Município direito de preferência em relação ao /1,,.rR_ 
i óveldo o; /n' ,, 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

V - cláusula determinando que a donatária não poderá, sem anuência do 
Município doador, alterar seus objetivos de exploração da atividade econômica, consoante no 
projeto individual apresentado; 

VI - cláusula impeditiva de modificações quanto à destinação do imóvel doado; 
VII - cláusula que determine a anuência do doador quando da cessão ou 

alienação do imóvel, ou de quaisquer dos atributos inerentes à sua propriedade, por parte da 
donatária; 

VIII - cláusula fixando que, em caso de hasta pública, o Município terá direito 
de preferência sobre o imóvel; 

IX - cláusula determinando que a donatária utilize totalmente a área doada, de 
acordo com os objetivos propostos; 

X - cláusula que disponha a impenhorabilidade do bem doado; 
XI - cláusula dispondo que a Secretaria Municipal do Trabalho e do 

Desenvolvimento Econômico poderá, a qualquer tempo, e com qualquer periodicidade, 
requerer à donatária a comprovação da continuidade das condições que a habilitaram ao 
recebimento do benefício; e 

XII - cláusula que estipule que a donatária deverá comprovar, anualmente, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o término do exercício financeiro, a continuidade da 
atividade econômica e o cumprimento dos encargos previstos no instrumento e que 
habilitaram a donatária ao recebimento do imóvel. 

Parágrafo único. Todas as custas, os tributos e os emolumentos devidos pela 
lavratura das escrituras, assim como seus registros no cartório competente, serão de exclusiva 
responsabilidade da donatária, inclusive o Imposto de-Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 
devido em razão da doação. 

Art. 3º O não cumprimento das obrigações assumidas poderá determinar a 
cassação do benefício concedido, assim como a reversão do imóvel objeto da doação ao 
patrimônio municipal, com todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer 
indenização, independentemente de interpelação judicial e extrajudicial. 

Art. 4º As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações 
orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

Publicada na Coordenador ia Executiva de Jus · a e Ci a 

/)~/AH~ tv 
MARINA ltm~RO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. !"RAP") . 
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